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Juiz manda plano de satide pagar fisioterapiaintensiva
de crianca com deficiencia intelectual

Se ha expressaindicacéo médica, a operadora de plano de salilde comete abuso quando nega a cobertura de custeio de um
tratamento por consideré-1o experimental ou por ndo estar previsto nalista de procedimentos da Agéncia Nacional de
Saude Suplementar (ANS).

Solon Soares/Agéncagenciia AL/Alesc

Assim, a12Vara Civel de Braganca Paulista (SP) condenou uma
operadora a pagar ou ressarcir os tratamentos de fisioterapia intensiva e
especializada de uma crianga com deficiénciaintel ectual, conforme
prescricao médica.

O laudo médico recomendou fisioterapia com um método intensivo de
estimulagdo motora chamado TheraSuit trés vezes ao ano e fisioterapia
especializada em neuropediatria duas vezes por semana.

A empresainicialmente negou ressarcir os custos dos tratamentos.
Representada por sua mée, a crianga acionou a Justica contra o plano de
salde.

Em sua defesa, a operadora alegou que a terapia TheraSuit ndo esta no

rol de coberturada ANS, pois utiliza uma“ ortese ndo ligada a ato Método recomendado pelo médico envolve uso de veste
cirdrgico” — umaveste terapéutica—, o0 que se enquadra nas situagdes terapéutica

de excecdo ao reembol so.

Por isso, a empresa argumentou que deveria cobrir apenas o limite contratual de valor e de apenas uma sesséo anual .

O juiz Leonardo Prazeres da Silva considerou “incontroversa’ a necessidade dos tratamentos solicitados e ndo viu
“hipétese de exclusdo de cobertura das terapias prescritas pelo médico”.

O magistrado ainda ressaltou que a operadora ndo indicou outro tratamento ou outra terapia alternativos com melhores
resultados clinicos e cientificos comprovados, nem contestou a eficacia do método dos tratamentos recomendados pelo
meédico.

“Havendo laudo médico pelarealizagdo do tratamento e terapias indicados e na frequénciaindicada, alimitagéo de
guantidades de sessfes de terapiaimposta pela requerida é abusiva’, concluiu.

Atuou no caso o0 advogado Cléber Stevens Gerage.
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